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Entidades sindicais indicam 21 de outubro para mobilização 
unificada em defesa dos diretos dos Servidores dos Judiciários

Diretores do SERJUSMIG, Sandra Silvestrini (presidente),  
Rui Viana (2º Vice) e Joyce Kelly (3ª Vice), discutem luta  

unificada em reunião da Fenajud, em Brasília, com 17  
entidades representativas dos Servidores dos Judiciários

a quarta-feira (16/9), 17 
entidades representativas 
dos Servidores dos Judi-

ciários de 14 Estados estiveram 
reunidas em Brasília, na sede da 
FENAJUD - Federação Nacional 
dos Servidores dos Judiciários.

A reunião convocada pela 
FENAJUD aconteceu no auditório 
da CSPB, em Brasília, e serviu 
para que as lideranças sindicais 
compartilhassem os problemas 
enfrentados pelos Servidores em 
seus Estados, emitissem opiniões 
sobre as recentes decisões admi-
nistrativas e judiciais relativas a 
questões de interesse da categoria 
e discutissem estratégias para uma 
mobilização unificada, em âmbito 
nacional, contra a Resolução nº 
88/9 do CNJ – que estabelece carga 
horária dos Judiciários em 8h e as 
metas impostas pelo mesmo Con-
selho sem considerar as condições 
de trabalho dos Servidores em dar-

lhes cumprimento; e em favor da 
PEC 190/07, dentre outros.

Após amplo debate, as enti-
dades subscritaram um requeri-
mento de audiência pública no 
CNJ, relativo à Resolução nº88 
do CNJ, medida que, de acordo 
com o Regimento Interno daquele 
Conselho, tornava-se possível face 
ao fato de que até aquele momento 
a mesma ainda não havia sido 
publicada. 

(No dia 17 a Resolução foi 
publicada pelo CNJ. Vide detalhes 
na página 02)

Além disso, redigiram e assi-
naram um manifesto por meio do 
qual se opõem à Resolução nº88, às 
metas impostas aos trabalhadores 
dos Judiciários sem considerar 
questões como volume de serviço, 
número de servidores, espaços 
físicos e equipamentos dos postos 
de trabalho, e, ainda, em favor da 
aprovação da PEC 190/07.

Resolveram, também, solicitar 
uma audiência pública na Câmara 
dos Deputados, a fim de discuti-
rem as condições de trabalho dos 
Servidores e enfatizarem a neces-
sidade de aprovação da PEC 190.

Pela valorização, 
condições dignas de 
trabalho e respeito aos 
direitos dos servidores 
dos Judiciários.

As entidades indicaram a data 
de 21 de outubro de 2009 para o 
Dia Nacional de Lutas dos Servi-
dores dos Judiciários contra todos 
os abusos praticados em relação 
aos mesmos. (Atenção: a data 
poderá ser alterada caso a Câmara 
marque para outro dia a audiência 
pública solicitada).

A presidente do SERJUSMIG, 
Sandra Silvestrini, que secre-
tariou os trabalhos da reunião, 

encaminhou também como pro-
posta de luta das entidades, um 
movimento nacional contra o 
limite estabelecido na Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal para gastos 
com pessoal nos Judiciários, fator 
que tem prejudicado o resultado 
das negociações salariais dos Ser-
vidores. Em resposta, a presiden-
te da FENAJUD, Maria José, ficou 
de levantar o número de alguns 
projetos de Leis em tramitação na 
Câmara Federal relativos à maté-
ria e encaminhar às entidades, a 
fim de que possam aprofundar 
o debate e buscar medidas de 
atuação conjunta.

O Encontro marcou o consenso 
das entidades acerca da neces-
sidade da união de forças dos 
trabalhadores dos Judiciários em 
defesa de seus direitos, tão fre-
quentemente desrespeitados por 
decisões ilegais, unilaterais e par-
ciais das cúpulas dos Poderes.

N

Categoria decidirá sobre 
mobilização nacional
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CNJ publica resolução referente a jornada 
de trabalho dos servidores dos judiciários

o dia 17/9, a Resolução 
nº88 do CNJ foi publi-
cada no Diário Oficial 

da União, dentre outras provi-
dências, determinando que os 
Tribunais de Justiça de todo o 
País adotem jornada de traba-
lho dos Servidores de 08 horas 
diárias, ou, 07 ininterruptas.

Para os Estados em que as 
legislações disciplinem a jorna-
da de trabalho de forma diversa 
daquela estabelecida pela men-
cionada Resolução, o Conselho 
determina que cada Tribunal 
encaminhe, no prazo máximo 
de 90 dias, projeto de Lei ao 
legislativo para adequação.

Embora a Resolução não 
mencione o acréscimo que obri-
gatoriamente deverá ocorrer 
nos vencimentos - de forma a 
adaptá-los à nova carga horária -, 
o princípio da irredutibilidade 
não pode ser desconsiderado 
por nenhum Tribunal de Justiça 
do País.

O fato é que não se pode 
falar em majoração da carga 
horária no momento em que 
os Servidores amargam perdas 
salariais. Primeiro é preciso 
recompor os salários, para, de-
pois, apresentar a possibilidade 
àqueles que quiserem, de optar 
por trabalhar 08 horas, ou, 07 

ininterruptas, é o que avalia a 
direção do SERJUSMIG.

Em Minas, por exemplo, a 
defasagem salarial é de cerca 
de 26% (isto considerando a 
instituição dos 7,5%). Portanto, 
antes da efetiva implementação 
da segunda parcela do reajuste 
e da recomposição das perdas, 
não há que se falar em majora-
ção da carga horária.

Por outro lado, o gravíssi-
mo problema enfrentado hoje 
pela Justiça de 1ª Instância, 
relativo ao fato de os gerentes 
de Secretarias (Escrivães e 
Contadores) receberem por 
6h e trabalharem 8h, também 

é medida que deve preceder 
a qualquer alteração de carga 
horária, sob pena de aprofun-
dar ainda mais a discrepância 
salarial entre os cargos.

O Jurídico do SERJUSMIG 
já estuda as medidas judiciais 
que proporá no caso de enca-
minhamento de projeto de Lei 
à ALMG por parte do TJMG 
que desconsidere os direitos 
dos Servidores da Justiça de 1ª 
Instância de Minas Gerais.

Durante a Assembleia Geral 
Extraordinária, os servidores tam-
bém discutirão sobre as medidas 
que o SERJUSMIG deve tomar em 
relação à Resolução do CNJ.

SERJUSMIG convoca a categoria para 
Assembleia Geral Extraordinária

iante do indicativo de parali-
sação nacional dos trabalha-
dores dos Judiciários no dia 

21 de outubro, deliberado na reu-
nião em Brasília pelas 17 entidades 
sindicais presentes, o SERJUSMIG 
convoca sua base para decidir sobre 
a adesão dos Servidores mineiros ao 
movimento nacional.

Portanto, no dia 3 de outubro os 
Servidores da Justiça mineira têm 
um compromisso com a luta da 
categoria. 

Contrário ou a favor da adesão à 
paralisação nacional, não fique fora 
desta. Compareça à AGE e exerça seu 
direito de voz e voto!

MARQUE NA SUA AGENDA! DIA 3/10, VOCÊ TEM UM COMPROMISSO 
IMPORTANTE COM A LUTA DOS SERVIDORES DO JUDICIÁRIO MINEIRO.

Dia: 03 de Outubro (Sábado)
Hora: 9h 30min
Local: Rua Bernardo Guimarães, S/N - Bairro: Barro Preto 
           Auditório do Colégio Monte Calvário (Av. Contorno, 9384)

N

D Edital
O SERJUSMIG - Sindicato dos Servidores da Justiça do Estado de Minas Gerais, através 

de sua Presidente, Sandra Margareth Silvestrini de Souza, nos termos dos artigos 2º, inciso 
III, 4º, 5°, 6°, inciso VI, e art. 15º, inciso III do Estatuto da Entidade, convoca todos os seus 
sindicalizados para a Assembleia-Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 03 de outubro 
de 2009(sábado), às 9h30min, na 1ª convocação, com o número regimental, e às 10h, na 2ª con-
vocação, com o número de participantes, no Auditório do Colégio Monte Calvário, sito a Rua 
Bernardo Guimarães, s/nº - Bairro: Barro Preto, BH/MG, para discutirem e deliberarem sobre 
a participação dos Servidores da Justiça de 1ª Instância na Luta Nacional dos Trabalhadores 
dos Judiciários no dia 21/10/09 e sobre as providências a serem adotadas pelo Serjusmig em 
relação à Resolução nº. 88/09 do CNJ.

 Belo Horizonte, 21 de setembro de 2009.

(a) Sandra Margareth Silvestrini de Souza - Presidente.
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Reunião ampliada define formas  
de organização e luta em defesa  
dos direitos da categoria

A presidente do SERJUSMIG, Sandra Silvestrini, explica aos servidores o impasse envolvendo o 
pagamento do reajuste de 7,5%, a resolução do CNJ sobre carga horária, dentre outros assuntos

Categoria indica algumas propostas a serem  
discutidas e deliberadas em Assembléia

o sábado, dia 12/09, os 
Servidores da Justiça de 
1ª Instância participa-

ram de uma reunião ampliada, 
preparatória para uma Assem-
bléia Geral da categoria.

A reunião discutiu, em 
especial, a situação relativa à 
implementação da 2ª parcela 
do reajuste salarial da catego-
ria (7,5%); a decisão do CNJ de 
unificar, em 8 horas diárias, a 
carga horária dos Servidores 
dos Judiciários de todos os 
Estados e a Meta 2, imposta 
pelo mesmo Conselho.

Embora a prioridade tenha 
sido dada a estes temas, ou-
tras questões, como o assédio 
moral no ambiente de traba-
lho - denunciado por meio de 
depoimentos de vítimas desta 
abominável prática -, além da 
falta de segurança nos prédios 
de alguns fóruns, também fo-
ram debatidas.

Após manifestações e apre-
sentações de propostas por 
alguns participantes, os servi-
dores presentes indicaram as 
seguintes propostas a serem 
discutidas e deliberadas em 
Assembléia: 

Luta Estadual

1) Pela realização de uma 
Assembléia Geral, no dia 21/11 
(sábado), para, caso ainda não 
esteja definida a data da efetiva 
implementação da 2ª parcela 
do reajuste salarial, a categoria 
deliberar sobre os rumos da 
campanha salarial, avaliando, 
inclusive, a possibilidade de 
paralisação das atividades;

2) Pela intensificação da luta 
para que o TJMG envie projeto 
de Lei à ALMG instituindo 
a data-base da categoria, por 
ser providência que depende 
apenas da vontade política 
do Tribunal e não encontra 
entrave orçamentário, já que 
não fixa percentual de reajuste, 
e sim a data para que este seja 
anualmente negociado;

3) Pela divulgação, por par-
te dos Servidores de todas as 
Comarcas, em especial durante 
as comemorações da Semana 

do Servidor, das dificuldades 
enfrentadas pela categoria. Tal 
providência pode ser tomada 
por meio de distribuição de 
manifestos, afixação de faixas, 
ou outro tipo de manifestação 
que chame a atenção e esclare-
ça à sociedade sobre a situação 
vivenciada pelos trabalhadores 
do judiciário mineiro.

O SERJUSMIG orientará 

os servidores a promoverem, 
durante as comemorações da 
semana do servidor, atos que 
demonstrem a insatisfação da 
categoria com a situação atual 
de defasagem salarial, contra 
o atraso da implementação 
do reajuste salarial (7,5%), a 
falta de condições de trabalho 
e a tentativa de retirada de 
direitos.

Luta Nacional

1) Pela união das entidades 
representativas dos Servidores 
dos Judiciários de todos os 
Estados em torno de questões 
que afetam a todos estes, den-
tre as quais:

- Contra o limite imposto 
pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LC101/00) para gastos 
com pessoal;

- Contra a imposição do 
CNJ de unificar a carga horá-
ria dos Judiciários em 8 horas 
diárias, devendo tal medida ter 
caráter facultativo, e, os optan-
tes pela nova carga, receberem 
a devida contraprestação pe-
cuniária;

- Contra as imposições de 
metas pelo Conselho Nacional 
de Justiça que não levam em 
conta as condições de trabalho 
dos Servidores (equipamentos; 
quadro de pessoal; volume de 
processos, etc.);

- Pela aprovação da PEC 
190/2007, que institui o Esta-
tuto dos Servidores do Poder 
Judiciário.

N
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dos Servidores 
dos Judiciários 
a se realizar em 
21/10/09.

O presidente 
da Câmara dos 
Deputados Mi-
chel Temer, após 
audiência solici-
tada pela FENA-
JUD, autorizou, 
no dia 25/03/09, 
a instituição da 
Comissão Espe-
cial que analisará 
o mérito da PEC 
190/07.

D e  a c o r d o 
com a FEANJUD, 
a Comissão terá 
a seguinte composição, por blocos e 
partidos, cujos nomes serão indicados 
pelos líderes: PMDB/ PT/ PP/PR 
/PTB /PSC /PTC /PCdoB, que 
terão direito de indicar 09 titulares 

e 09 suplentes; 
já os lideres do 
P S D B / D E M /
PPS indicarão 
05 titulares e 05 
suplentes; PSB/
P D T / P C d o B /
PMN indicarão 
02 titulares e 02 
suplentes;  PV 
terá direito a 01 
titular e 01 su-
plente e o PHS 
com também  01 
titular e 01 su-
plente.

Porém, até 
a  data  do fe-
chamento desta 
edição, faltavam 

algumas lideranças partidárias in-
dicarem os parlamentares que a 
comporão. 

A FENAJUD, assim como o SER-
JUSMIG e outras entidades, têm feito 

Sindicato dos Servidores da Justiça de 
1º Instância do Estado de Minas Gerais
Av. Amazonas, 2.086 - Barro Preto 
30180-003 Belo Horizonte - MG
www.serjusmig.org.br
E-mail: serjusmig@serjusmig.org.br

Fone: (31) 30�5-3500

Unindo forças em favor da PEC 190
SERJUSMIG, conforme de-
liberado pela categoria na 
reunião ampliada de 12/09, 

intensificou suas ações rumo à união 
de forças à outras entidades em favor 
da aprovação da PEC 190 - que tem 
por objetivo viabilizar a instituição 
do Estatuto dos Servidores do Poder 
Judiciário e, por conseguinte fixar 
regras e salários semelhantes em 
todo o País.

Neste sentido, fez contato com 
várias entidades, e, na reunião em 
Brasília, convocada pela FENAJUD, 
subscritou um pedido de audiência 
pública na Câmara Federal, na qual 
as entidades esperam ter a oportu-
nidade de apresentar os problemas 
vivenciados pelos trabalhadores dos 
Judiciários dos Estados e reivindicar 
urgência e aprovação da PEC 190.

Além disso, deliberou, conjunta-
mente com as demais lideranças sin-
dicais, pela inclusão do tema nas mo-
bilizações do Dia Nacional de Lutas 

contatos com deputados a fim de ten-
tar conseguir essas indicações, mas, é 
preciso que haja pressão política, em 
especial de Servidores e lideranças 
de Estados que representam bases 
eleitorais destes parlamentares.

O SERJUSMIG convoca os servi-
dores a acompanharem a tramitação 
da PEC 190/2007 no site www.
serjusmig.org.br e a enviar e-mails 
aos deputados federais solicitando a 
votação urgente da PEC 190.

Por solicitação da FENAJUD, o 
CNJ expediu Nota Técnica favorável 
à aprovação da PEC 190.

Outros pedidos de elaboração 
de Notas Técnicas a respeito da PEC 
foram dirigidos pela Federação ao 
Ministro Tarso Genro, por parte do 
Ministério da Justiça, por meio da 
Secretaria da Reforma do Judiciário e 
à Ministra Chefe da Casa Civil Dilma 
Roussef.

PL do ADE: Pauta trancada impede votação
PL2968/09, que institui o 
Adicional de Desempenho 
para os Servidores do Judi-

ciário mineiro, está pronto para ser 
apreciado em plenário.

Porém, há matérias polêmicas 
trancando a pauta do plenário, as 
quais, enquanto não forem concluí-
das, não permitem que o projeto do 
ADE seja votado.

A aprovação do PL e a imediata 
implementação do Adicional nos 
contracheques dos Servidores que 
ingressaram no judiciário após 2003 
e que não fazem jus aos adicionais 
por tempo de serviço (qüinqüênio), é 
medida que se faz urgente, até como 
forma de minimizar a comprovada 
evasão de aprovados nos últimos 
concursos.

Quando aprovado, os Servido-
res que ingressaram em 2003 e não 
recebem qüinqüênios farão jus à 
implementação de 10% de adicional 
em seus contracheques, e os que in-
gressaram em 2006, a 6%.

Um amplo trabalho, não só em 
favor da aprovação do projeto, mas 

também de seu aperfeiçoamento, por 
meio de emendas, foi feito conjunta-
mente pelos Sindicatos SERJUSMIG 
e Sinjus.

Mas, para que todo o esforço não 
tenha sido em vão, e a luta seja con-
sagrada com vitória, é preciso que os 
Servidores exerçam a necessária pres-
são política, seja por meio do encami-
nhamento de e-mails aos deputados 
solicitando a urgente inclusão do PL 
2.968/09 na pauta do plenário, seja 
comparecendo às votações quando 
estiver pautado.

Mobilize-se 
Servidor! 
Vitórias 

não caem 
do céu, são 
construídas 
com luta.

Portanto, ajude 
a construir 

esta Vitória.

O

O

Mobilização do SERJUSMIG e Sinjus 
garante a aprovação das emendas 

reivindicadas pela categoria na CFFO

SERJUSMIG em luta persistente junto aos Deputados pela aprovação urgente do PL do ADE


